
URS ULSA URS ULSA I II III IV V VI

21.767.330-5 JANAINA RIBEIRO UMUARAMA CRUZEIRO DO OESTE SEDE GLAB 7,17 7.17 8,22 15,00 10,00 10,00 57,55 1º

21.755.292-3 IVAN JUNIOR ASCARI PATO BRANCO CLEVELÂNDIA SEDE GLAB 4,93 1,32 8,57 15,00 10,00 11,00 50,82 2º

21.766.640-6 GABRIELA MARIA BENEDETTI VASQUES PARANAVAI SANTA CRUZ DE M. CASTELO SEDE GLAB 1,37 1,37 9,67 15,00 8,00 15,00 50,40 3º

21.763.989-1 THAIS HELOISA VAZ FARIAS TOLEDO GUAIRA SEDE GLAB 1,3 1,30 10,00 15,00 10,00 10,00 47,59 4º

21,759.512-6 GUILHERME FONSECA DE SOUZA CURITIBA RIO BRANCO DO SUL SEDE GLAB 7,2 0,03 9,25 5,28 10,00 15,00 46,76 5º

21.758.669-0 BRUNO OLIVEIRA DE CARVALHO IRATI IMBITUVA SEDE GLAB 5,04 1,93 9,37 9,60 10,00 10,00 45,94 6º

21.745.643-6 SILVANA MARIA PRUCHNIESKI CANHOTO CURITIBA CURITIBA SEDE GLAB 10,67 6,99 8,77 15,00 3,00 0,00 44,43 7º

21.769.176-1 GIOVANA HASHIMOTO NAKADOMARI PARANAVAI LOANDA SEDE GLAB 1,42 1,42 9,50 15,00 8,00 7,00 42,33 8º

21.767.951-6 MICHELE YURICA HONAGA CASCAVEL CASCAVEL SEDE GLAB 13,5 6,99 9,33 3,78 0,00 5,00 38,59 9º

21.757.664-4 MURILO AUGUSTO DE PAULA SOUZA IVAIPORÃ CÂNDIDO DE ABREU SEDE GLAB 4,51 4,51 8,31 13,38 0,00 7,00 37,71 10º

21.752.542-0 RICARDO ANTONIO DA SILVA CASCAVEL CATANDUVAS SEDE GLAB 7,21 6,21 9,17 8,16 0,00 6,00 36,75 11º

21.758.824-3 ALINE GOMES BUARQUE DE HOLANDA CASCAVEL MISSAL SEDE GLAB 3,26 1,32 9,21 4,20 10,00 8,00 35,99 12º

21.763.518-7 JULIANA MACEDO VIANA GUARAPUAVA PRUDENTÓPOLIS SEDE GLAB 5,O4 1,36 9,13 6,36 5,00 8,00 34,89 13º

21.763.444-0 BEATRIZ CLARISSA DOS S. F. E PEREIRA JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA SEDE GLAB 0,1 0,10 0,00 15,00 10,00 2,00 27,19 14º

21.772.124-5 GABRIELA CIFFONI ARNS PONTA GROSSA PONTA GROSSA SEDE GLAB 4,74 2,86 7,48 6,60 0,00 0,00 21,68 15º

21.767.006-3 RENAN FIEL DE SOUZA UNIÃO DA VITORIA GENERAL CARNEIRO SEDE GLAB 1,38 1,38 0,00 9,60 3,00 2,00 17,37 16º

21.771.783-3 KAROLINE CUNHA DA SILVA PARANAVAI NOVA LONDRINA SEDE GLAB 0,23 0,23 0,00 8,88 3,00 5,00 17,35 17º

21.762.155-0 NELSON JESSÉ RODRIGUES DOS SANTOS DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS SEDE GLAB 0,22 0,22 0,00 0,00 10,00 5,00 15,45 18º

Para obtenção da pontuação foi usada a seguinte fórmula:  P = I + II + III + IV + V + VI

Lotação - Pretendida Critério

P1Protocolo Nome

Lotação - Atual

O servidor interessado, no prazo de 2(dois) dias úteis da data de divulgação da classificação (Resultado Provisório) da 1ª e 2 ª Fases, poderá interpor recurso ao Diretor Presidente da Adapar, via e-protocolo, conforme item 4.1 do Edital 

de Processo Seletivo de Remoção Interna nº 02/2024.

Observação: Critérios de classificação de cada servidor, será obtida pelo cálculo da pontuação, conforme o artigo 8º da Portaria Adapar nº 431, de 20/12/2023 - Adapar, publicada no DIOE edição nº 11.567, de 26/11/2023, sendo:

Classificação

A GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ torna público a classificação provisória obtida pelos servidores que participaram do PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO INTERNA Nº 

02/2024, conforme abaixo discriminado:

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO INTERNA Nº 02/2024 - ADAPAR

(Publicação no DIOE - Poder Executivo Estadual - Edição nº 11.600, de 16/02/2024)

RESULTADO PROVISÓRIO DA CLASSIFICAÇÃO -  1ª FASE



II = Tempo, em dias corridos, de efetivo exercício no cargo na unidade de exercício quando da publicação do Edital (Dioe nº 11.600, de 16/02/2024).

de 

V = Pontuação referente a Formação Academica, desde que não tenha sido utilizados em outro processo de remoção.

VI = Pontuação referente a experiência acadêmica (Monitoria,iniciação cientifica, estágios, publicação cientifica) ou profissional anterior comprovada na área de atuação correlata a laboratórios.

Gerente de Recursos Humanos

Curitiba, 18 de Março de 2024

Antônia Alcésia Miranda Barboza

P1 = Total de Pontos na 1ª FASE.

I = Tempo, em dias corridos, contado desde a data de início do efetivo exercício do servidor no cargo até a data de publicação do Edital (Dioe nº 11.600, de 16/02/2024).

III = Pontuação referente à nota da última avaliação de desempenho.

IV = Pontuação referente a carga horária dos cursos de capacitação e aperfeiçoamento, realizados nos ultimos 4 anos, desde que não tenha sido utilizado em outro processo de remoção.


